
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MÁRCIO MARINHO – REPUBLICANOS/BA

 REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº                          , DE 2025

 (Do Sr. Márcio Marinho)

          Requer urgência para 

apreciação do PL nº 7.536/2010.

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  art.  155  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeremos urgência para apreciação do PL nº 7.536, de 2010, que

“Institui o Dia Nacional da Capoeira”.

JUSTIFICATIVA

A  urgência  para  votação  do  PL  nº  7.536/2010  se  justifica  pela

relevância histórica e simbólica de oficializar o Dia Nacional  da Capoeira,

especialmente neste ano em que se completam 17 anos do reconhecimento da

capoeira como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil pelo IPHAN. O projeto

representa o resgate da memória e a valorização de uma manifestação cultural

afro-brasileira  que transcende fronteiras,  promove inclusão social  e  fortalece  o

sentimento de identidade nacional.  Sua aprovação é um ato de justiça com os

mestres  e  comunidades  que,  mesmo  diante  de  séculos  de  preconceito,

mantiveram viva essa arte de resistência.

Além disso, o projeto já passou por todas as comissões competentes,

recebeu parecer favorável tanto na Câmara quanto no Senado, e  a emenda

consensual da data (15 de julho) foi construída de forma técnica e acordada com

o autor, buscando evitar sobreposição com o Dia da Consciência Negra.  Não há

qualquer obstáculo regimental ou jurídico para sua imediata deliberação, o
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projeto  teve  seu  parecer  aprovado  em  09/07/2025  na  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC, encerrando a fase de análise

legislativa e estando, portanto, plenamente apto à deliberação do Plenário.

Assim, apelo aos nobres pares para que possamos votar e aprovar

esta matéria em tempo hábil para que a comemoração do Dia Nacional da

Capoeira  já  possa  ocorrer  neste  próximo  15  de  julho,  fortalecendo

simbolicamente o calendário cultural brasileiro.

Salas das Sessões em, 09 de julho de 2025. 

__________________________________________________________
__

._________________________________________________________
___________________

MÁRCIO MARINHO
Deputado Federal
Republicanos/BA
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 2  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 3  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP) - LÍDER do PODE     

 4  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 6  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 7  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do PP       

 8  Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG) - LÍDER do AVANTE
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